
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 

Prefeitura Municipal de Itaituba   

   

 

Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica Nº  005/2026-DE 

 Processo Administrativo:  049/2026 

 

 

O Municipio de Itaituba, Estado do Pará, por meio do Setor de Licitações torna público que realizará Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis. 

 

LOCAL: CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ITAITUBA, LOCALIZADO NA RODOVIA 

TRANSAMAZÔNICA, S/N, SETOR DE LICITAÇÕES. 

 

DATA DE INICIO DE PROPOSTAS: 13/05/2026     HORÁRIO: 09:00 (horário de Brasília - DF) 

 

DATA FINAL DAS PROPOSTAS: 19/05/2026 HORARIO FINAL DAS PROPOSTAS: 09:00 (horário de 

Brasilia-DF). 

 

DATA DE INICIO DE LANCES: 19/05/2026   HORA DE INICIO DE LANCES: 09:00 (horário de Brasilia) 

 

DATA FINAL DE LANCES: 19/05/2026  HORA FINAL DE LANCES: 10:00 (horário de Brasilia-DF) 

  

Local: WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. O objeto consiste na seleção da proposta mais vantajosa para a aquisição de equipamentos, roçadeiras laterais 

profissionais e motosserras a gasolina — destinados à manutenção, conservação e limpeza das áreas externas das 

unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de Itaituba/PA, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

no Termo de Referência anexo. 

 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 

procedimento de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante 

do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para acesso  ao sistema e 

operacionalização. 

 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema 

de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão. 

   

2.1.3. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 

2.1.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 

Prefeitura Municipal de Itaituba   

   

2.1.5. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando    a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, 

na forma deste item. 

 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por 

meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços ou 

fornecimento de bens; 

 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Anexo I, assumindo o proponente            o compromisso de fornecer 

os materiais/equipamentos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo 

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
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3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4. FASE DE LANCES 

 

4.1. Data da sessão da fase de lances e horário previsto neste aviso, a sessão pública será automaticamente aberta 

pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado com base no valor estimado do serviço/aquisição previstos   no termo de 

referência. 

 

4.2.2. O valor para contratação não poderá ser superior ao valor unitário e total estimado no Termo de Referência. 

 

4.3. O proponente somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

 

4.3.1. O proponente poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, 

desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances 

intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema. 

 

4.5. Caso o proponente não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

4.6. Durante o procedimento, o proponente será informado, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do fornecedor. 

 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela SEMED. 

 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo definido para a contratação. 

 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento  da dispensa 

eletrônica. 

 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com 

indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta 

vencedora. 

 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 

a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

5.7. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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5.7.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 

e contribuicões na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado  o disposto 

neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO II - DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 

lances. 

 

6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

 

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

6.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

6.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6.5.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

6.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 
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7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

 

7.2. O adjudicatário terá o prazo até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta. 

 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data 

de seu recebimento. 

 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá 

ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

7.3. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, conforme previsão nos anexos a este Aviso de 

Contratação Direta. 

 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

 

8. SANÇÕES 

 

8.1. A contratada que infringir as normas constantes deste Aviso de Contratação Direta ficará sujeito, sem prejuízo 

da    responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

I. Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a Administração. 

 

II. Multas nos seguintes casos e percentuais: 

 

a) Multa de Mora: Por atraso injustificado na entrega do item contemplado na Autorização de Execução (AE) em até 

15 (quinze) dias: 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da parcela descumprida; 

 

b) Multa de Mora: Por atraso injustificado na entrega do item contemplado na Autorização de Execução (AE) superior 

a 15 (quinze) dias até 30 (trinta) dias: 10% (dez por cento) ao dia sobre o valor da parcela descumprida; 

 

c) Multa Compensatória: Por atraso injustificado na entrega do item contemplado na Autorização de Execução (AE) 

superior a 30 (trinta) dias: 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento da 

Nota de Empenho Total ou Parcial; 

 

d) Multa Compensatória: Por recusa injustificada do adjudicatário em aceitar ou assinar a Autorização de Execução 

(AE) e/ou Contrato, injustificadamente, uma vez que caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida: 15% 

(quinze por cento) sobre o valor total do contrato; 

 

e) Multa Compensatória: Por entregar em desconformidade, injustificadamente, o objeto contemplado na Autorização 

de Execução (AE): 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e possibilidade de cancelamento da Nota de 

Empenho Total ou Parcial; 

 

f) Multa Compensatória: Por deixar de manter as condições de habilitação durante toda a vigência do contrato: 15% 

(quinze) sobre o valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial; 
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g) Multa Compensatória: Por inexecução parcial, injustificada, da Autorização de Execução (AE): 10% 

(dez por cento) sobre o valor total do contrato; 

 

h) Multa Compensatória: Por inexecução total injustificada da Autorização de Execução (AE). Caracterizada pela 

verificação da não entrega do(s) produto(s) após 60 (sessenta) dias: 20% (vinte por cento), sobre o valor total do 

contrato, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial. 

 

III. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Itaituba: 

 

a) Dar causa à inexecução parcial da Autorização de Execução e/ou do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: até 02 (dois) anos; 

 

b) Dar causa à inexecução total da Autorização de Execução e/ou do contrato, caracterizada pela não entrega dos 

itens após 60 (sessenta) dias: até 03 (três) anos; 

 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: até 02 (dois) anos; 

 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: até 03 (três) anos; 

 

e) Não celebrar o contrato/instrumento congênere ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: até 03 (três) anos; 

 

f) Ensejar o retardamento da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, superior a 40  (quarenta) dias até 

50 (cinquenta) dias: até 02 (dois) anos; 

 

g) Ensejar o retardamento da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, superior a 50 (cinquenta) dias: até 

03 (três) anos. 

 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos seguintes casos: 

 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

 

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e, 

 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento, mediante previsão abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.122.1005. 2.036 - Manutenção da Secretaria de Educação 

NATUREZA – 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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Subelemento – 4.4.90.52.34 – Máquinas Utensílios e Equipamentos Diversos 

Fonte: 15001001 

12.361.0401.2.049 - Manutenção do Ensino Básico 

NATUREZA – 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Subelemento - 4.4.90.52.34 – Máquinas Utensílios e Equipamentos Diversos 

Fonte: 15001001 

 

10. PREVISÃO DE RECOLHIMENTO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

 

10.1. Prevê ainda na proposta ofertada para fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, a RETENÇÃO DO 

IMPOSTO DE RENDA-IR será em favor do Município de Itaituba, em observância ao disposto no DECRETO 

MUNICIPAL Nº 100/2023, 28 de agosto de 2023, em obediência a Inst. Normativa nº 1234/2012, de 11 de janeiro de 

2012(https://itaituba.cr2.net.br/wp-content/uploads/2023/01/DECRETO-MUNICIPAL-No-100-2023-DISPOE-SOBRE-

A-RETENCAO-DO-IMPOSTO-DE-RENDA-NOS-PAGAMENTOS-EFETUADOS-PELOS-ORGAOES-DA-

ADMINISTRACAO-PUBLICA-MUNICIPAL-PELO-FORNECIMENTO-DE-BENS-E-SERVICOS.pdf),  em 

obediência a Inst. Normativa nº 1234/2012, de 11 de janeiro de 2012(https://www.taxpratico.com.br/pagina/instrucao-

normativa-rfb-n-1234-de-11-de-janeiro-de),  alterada pela Inst. Normativa nº  2145/2023, de 27 de junho de 

2023(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582).. 

 

10.2. As alíquotas do  IMPOSTO DE RENDA-IR de que trata o item 10.1 acima descrito encontra-se no anexo I da Inst. 

Normativa nº 1234/2012, de 11 de janeiro  de 2012 (https://www.taxpratico.com.br/pagina/instrucao-normativa-rfb-n-

1234-de-11-de-janeiro-de),devendo-se ser observado a aplicação da alíquota de acordo com o fornecimentos de bens ou 

prestação de serviços em geral.  

 

10.3. Selecionada a alíquota a ser aplicada ao fornecimento dos bens ou à prestação dos serviços, assim como o valor da 

retenção do Imposto sobre a Renda (IR), deverão ser destacados no corpo do documento fiscal ou em campo apropriado 

para tal finalidade; 

 

10.4. Esclarece ainda que a RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA-IR previsto no item 10.1 e 10.2 acima será feito de 

acordo com o fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral devidamente solicitado pela CONTRATANTE e 

fornecido pela CONTRATADA.  

 

10.5. A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na indicação constante em seus 

documentos fiscais no campo destinado às informações complementares ou em sua falta, no corpo do documento que 

deverá conter a expressão “DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL” 

nos termos do artigo 59, §4°I, alínea “a” da Resolução CGSN nº140/218, de acordo com § 3° do art. 3º do Decreto 

Municipal nº 100/2023. 

 

10.6. Caso o Contratante não esteja submetido o recolhimento do Imposto de Renda Retido na Fonte, deverá comprovar 

sua isenção, mediante documentos expedidos pela Receita Federal ou por Contador Habilitado. 

 

11. PAGAMENTO DE TAXA SOBRE ELABORAÇÃO DE ADITIVOS 

 

11.1 O pagamento do objeto deste contrato, condiciona-se a comprovação pela contratada de que se encontra em dia com 

suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões: Federal, Estadual, 

Municipal, CRF – FGTS, Trabalhista – CNDT e comprovação de Taxa de expediente quitado, no valor de R$ 24,24 (vinte 

e quatro reais e vinte quatro centavos) por termo aditivo expedido (se houver). 

 

11.2. A taxa de expediente por aditivo expedido, fundamenta-se no Capítulo III, Seção II, Artigo 296 e anexo XI do 

https://www.taxpratico.com.br/pagina/instrucao-normativa-rfb-n-1234-de-11-de-janeiro-de
https://www.taxpratico.com.br/pagina/instrucao-normativa-rfb-n-1234-de-11-de-janeiro-de
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582
https://www.taxpratico.com.br/pagina/instrucao-normativa-rfb-n-1234-de-11-de-janeiro-de
https://www.taxpratico.com.br/pagina/instrucao-normativa-rfb-n-1234-de-11-de-janeiro-de
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Código Tributário Municipal, onde expressa que o “contratado (s) deverá (ão) efetuar o recolhimento da Taxa de 

Expediente, em virtude de elaboração de Termo (s) Aditivo (s), oriundo de contrato de origem do processo licitatório”.  

  

11.2.1. A taxa corresponde a duas UFM atual do Município, no valor de R$ 24,24 (vinte e quatro reais e vinte 

e quatro centavos), é o valor a ser pago por termo aditivo expedido. 

 

11.2.2. O pagamento identificado com o número de ordem do termo aditivo, numero do contrato de origem 

e nome da CONTRATADA em favor do CONTRATANTE, poderá ser realizado por PIX, através da chave: 

taxapgm@itaituba.pa.gov.br.   

 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP. 

 

12.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

 

 12.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

 

12.2.1 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 

se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

 

12.2.2. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

 

12.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme 

o caso. 

 

12.3. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 

fornecedores interessados (procedimento deserto) 

 

12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo   não conste deste 

Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

 

12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em  contrário. 

 

12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de 

Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

 

12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

12.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
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da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

 

12.10. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

 

12.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos           ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as do Termo de Referência, Anexo I. 

 

12.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 

 

 12.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

12.13.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

12.13.2. ANEXO II - Documentação exigida para Habilitação; 

12.13.3. ANEXO III – Minuta de contrato. 

 

Itaituba - PA,  13 de maio de 2026. 

 

 

 

MESSIAS PIRES ARAUJO SOUZA 

Agente de Contratação 


		2026-05-07T13:25:14-0300
	MESSIAS PIRES ARAUJO SOUZA:62037919204


		2026-05-13T13:44:41-0300
	AMILTON TEIXEIRA PINHO:58651977204




